
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PÀRÀNA

DECRETO tt" 3.897 /2022

INSTITUI E REGULAMENTA OS CRITÉRIOS DA
DISTRIBUIÇÃO DOS SUBSÍDIO DE SEMENTE E
SOMBRITE AOS ÂGRICULTORES EM VIRTUDE
DA ESTIAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE, ESTADO DO

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o Decreto do Estado do Paraná n" 10002 de 30 de dezembro de2021,,que "Declara Situação

de Emergência nas áreas dos Municípios atingidos por ESTIÀGEM (1.4.1.1.0), de acordo com a CodiÍicação

Btasileira de Desastres (COBRÂDE);

CONSIDERÂNDO, a PORTÀRIA n" 109 de 1.2 de janeiro de 2022, da Secretaria Nacionai de Proteção e Defesa

Civil, que "Reconhece situaçâo de emergência em Municípios do Estado doPararâ":

DECRETA:

Art. L" Fica Instituído e Regulâmentâdo os Clitérios da Distribuição dos Subsídios de Semente

e Sombrite pela Secretaria Municipal de Âgdcriltura e Desenvolvimento Rural Sustentável, no

âmbito do Município de Santo Antônio do Sudoeste.

Art, 2" O Programa tem a, finalidade de auxiliar os produtores Íurâis do município que tiveram

sua produçào agrícola atingida pela estiagem e consiste na distribuição de sementes de milho,

milheto e sombdtes.

Att. 3" Â Secretaria Municipal de Agricultura responsâbilizâÍ-s e-á, pela compÍa do insumo

(semente de milho e sombdte), attavés do competeflte pÍocedimento licitatório, p^Íà a

distribuição do objeto do Programa, no qual obedecerá aos ÍecuÍsos drsponíveis pan tanto.

Att. 4" A participação no processo de Distribuição de Semente e sombrite é restrita aos

pequenos produtores rurais, que preencherem, os seguintes reqüsitos:

I - explorar parcela de terra na condição de

parceiro;

atendatâno, posseiro, meeiro ou

II - estar devidamente insetido no cadastro de produtor rwral da Secretaria Municipal de

Âgricultura e Desenvolvimento Rural Sustentável;

proprietário,

III - preencher formulário de Cadastro específico do processo de distribuiçào;
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IVI - utilizar mão-de-obn familtat;

V - estar em dia com seu bloco de produtor;

VI - não estaÍ em débito com os cofres públicos municipais;

VII - estar com a DAP ativa;

VIII- tem no máximo 3O(tlinta) cabeças de,gado na certidão estabelecida da ADAPÂR.

Art. 5" A Secretaria Municipat de Agricultura, limitarâ no mâxtmo 01(um) saco de semente de

milho, 01 (um) saco de semente de milheto ambos de 25I(g (vinte e cinco quilos) cada, e 35}mz

de sombrite por produtor.

Att.6" A Secretaria Municipal de Âgdcultula poderâ, em qualquer tempo, através de seus

técnicos promoveÍ vistoria às áteas a serem cultivadas paru zveúgaar a finahdade da semente.

Parâgrufo único' Em caso de não plantio do insumo â semente deverâser devolvida à Secretaria

Municipal de Âgdcultura.

Art. 7" Na retirada do insumo subsidiado o produtor deverá assinar termo de compromisso

junto a Secretaria Municipal de Âgdcultura e Desenvolvimento Rural Sustentável,

compÍometendo-se a fazet o uso de mesmo paru ahmentaçáo animal e produção d.e hortaüças,

ficando sujeito a ressarcir o município se ocoÍreÍ uso indevido ou comércio ilegal dos mesmos.

Att. 8" Os tecursos oÍçamentários e financeiros p^ra 
^ aquisição das sementes e sombrite,

cortetão por contâ do orçamento do município.

Art. 9' Revoga-se as disposições em contrário. Este Decreto entra em vigor na data de sua

pubücação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO
suDoESTE, ETADO DO PARANÁ, 31 DE JANETRO DE 2022.
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RICARDO ANTONIO ORTINÂ

Prefeito N{unicipal
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DECRETO N" 3.897/2022

INSTITUI E REGULAMENTA OS CRITERIOS DA
DISTRIBUIÇÀO DOS SUBSÍDIO DE SEMENTE E
SOMBRITE AOS AGRICULTORES EM VIRTUDE
DA ESTIAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso
legais,

ANTÔNIO DO
de suas atribuiçôes

CONSIDERANDO, o Decreto do Estado do paraná n" 10002 de 30
de dezembro de 2021 , que .,Declara 

Situação de Ernergência nas áreas
dos Municípios atingidos por ESTIAGEú 1f .+.f .f ,O;, de acordo com
a Codificação Brasileira de Desastres (COBüDE);
CONSIDERANDo, a PORTARIA ,rà 109 d. 12 de janeiro de 2022,
da Secretaria Nacionai de proteção e Defesa Civil, que ,.Reconhece

:Try1q. emergência em Municípios do Estado do paraná,,:
DECRETAI
Art. 1'Fica I,stituído e Regularrentado os critérios da Distribuição
dos Subsídios de Semente e Sombrite pela Secretaria Municipal deAgricuitura e Desenvolvimento Rural Susteutável, no âmbito doMunicípio de Santo Antônio do Sudoeste.
Art. 2" O Programa tem a finalidade de auxiliar os produtores r.nrais
do, rnunicípio que tiveram. sua produção agrícoü atingida pela
estiagem e co,siste na distribuição'de sementef de mirho, initheio e
sombrites.
Art' 3o A secretaria Mr-,ricipal de Agricultura respo,sabilizar-se-á
pela co,rpra do insn.ro (semente ae Ãitno e sombr.ite), através clo
competente procedirnento licitatório, para a distribuição do objeto do
Ptograma, no qual obedecerá uo, ,..riro, disponíveis para tantá.Art. 4' A participação no pl.ocesso de Disiribuição de Semente esombrite é restrita aos pequenos produtores rurais, que preencherem,
os seguintes requisitos:
I - explorar parcela de tena na condição de proprietário, auendatário,
possetro. meeiro ou parceiro;
II - estar devidarnerte inserido no cadastro de produtor rural da
Secretaria 

_ 
Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural

Sustentável;
III - preencher formr.rlário de Cadastro específico do processo dedistribuição;
IVI - utilizar mão-de-obra Íamiliar;
V - estar em dia com seu bloco de produtor;
VI - não estar em débito com os cofr.es pÍrbiicos rnunicipais;
VII - estar com a DAp ativa;
VIII- tem no máximo 30(trinta) cabeças de gado na cerÍídão
estabelecida da ADApAR.
Art' 5" A secreta.ia Municipal de Agricurhrra, li,ritará ,o máximo
01(um) saco de semente de milho, Ot 1um; saco de semente dernilheto arnbos de 25Kg (vinte e cinco quiíos) cada, e 350m2 cle
sornbrite por produtor.
Art. 6o A Secretaria Municipal de Agricultura poderá, em qualquer
tempo, através de seus técnicos promover.vistoiia às áreas à ..i.r,
cultivadas_ para averiguar a finalidade da sernente. parágrafo írnico.Em caso de não plantio do insumo a semente deverá ser «Ievorvida à
Secretaria Municipal de Agricultura.
Art. 7o Na retirada do insumo subsidiado o produtor deverá assinar
termo de. comprornisso junto a Secretaria Municipal de Agricr.rltura e
Desenvolvimento Rural Sustentável, complometendo_se a fazer o uso
de.mesmo para alimentação anirnal e proàuçâo de hortaliças, ficando
sujeito a ressarci, o rnunicípio se oconer uso indevido ou comércio
ilegal dos lneslnos.
Art. 8o Os recursos orçamentários e financeiros para a aquisição das
sernentes e sombrite, conerão por conta do orçamànto do munióípio.



Art. 9" Revoga-se as disposições ern contrário. Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTôNro Do suDoEsrE, ETADo Do pARANÁ. ai;;
JANEIRO DÍ,2022.

RICARDO ANTONIO ORTIN,4
Prefeito Municipal
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